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PROCURADORIA GERAL 

 

Orientação Jurídica nº 108/2019 

Referência: Projeto de Lei nº 038/2019 

Autoria: Legislativo Municipal 

 

Ementa: Institui a Semana Municipal do 

Jovem Aprendiz. 

 

   I – RELATÓRIO 

   Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para 

emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 038/2019, de iniciativa do 

Legislativo Municipal, protocolado em 29/11/2019, de autoria do Vereador 

Renan Sartori. 

Aduz o nobre vereador, na sua justificativa, que a 

propositura tem a finalidade fazer circular o conhecimento sobre a inclusão das 

pessoas com deficiência, bem como despertar o sentimento de empatia diante 

das diferenças individuais. 

Justifica que a proposição é uma iniciativa da Vereadora 

Jovem Camile Silva e foi aprovado pelos Vereadores Jovens deste Município. 

A “Semana Municipal do Jovem Aprendiz” promoverá audiências públicas para 

que se debata a importância da contratação formal de jovens por empresas 

capacitadas, além de intensificar ações voltadas ao cumprimento da cota legal 

de contratação destes jovens, por parte das empresas.  

Argumenta que a aprendizagem profissional foi instituída 

pela Lei Federal nº 10.097/2000 e regulamentada pelo Decreto Federal nº 

5.985/2005, determinando que todas as empresas de médio e grande porte 

contratem adolescentes e jovens entre 14 e 24 anos. Informa que a cota de 
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aprendizes está fixada em 5%, no mínimo e 15%, no máximo, por 

estabelecimento, calculada sobre o total de empregados cujas funções 

demandem formação profissional. 

Assim, conclui justificando que o Poder Legislativo, em 

parceria com o Poder Executivo, devem propor maneiras de ajudar os jovens 

que buscam o primeiro emprego a serem inseridos no mercado de trabalho. 

É o breve relato dos fatos. 

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora 

referida, em condições de análise.  

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar: 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 Da Técnica Legislativa adequada 

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não 

permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar 

as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se 

manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou 

símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de 

elaboração dos atos normativos. 

Verificando as normativas da lei Complementar nº 

95/1998, que disciplina as normas técnicas para elaboração de leis,  

observamos que o presente PL atende as normas técnicas, com artigos, 

incisos e parágrafos, como a norma orienta. 

A vigência da lei é a partir da publicação, o que avaliamos 

adequado para matéria de pequena repercussão, como é o caso. 
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2.2 Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre instituir no âmbito do município, a  

Semana Municipal do Jovem Aprendiz, passando a integrar o calendário oficial 

de Eventos do Município. 

A competência material para legislar sobre a matéria 

encontra-se disposta na Constituição Federal, que conduziu os municípios a 

entes federados e que estabelece no inciso I do art. 30 a legitimidade do 

Município legislar sobre assuntos de interesse local, senão vejamos: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

No mesmo sentido, encontramos dispositivo na Lei 

Orgânica, in verbis: 

“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

(...) 

II – elaborar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos 

de seu peculiar interesse; 

(...) 

XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Todavia, em que pese a Constituição Federal disciplinar a 

repartição das competências, dispondo que compete aos municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local, se faz necessário observar o princípio 

constitucional da Separação dos Poderes. 

   Por este princípio, baseado no ordenamento jurídico 

brasileiro, cuja previsão encontra-se no art. 2º da Constituição Federal, ao 

dispor que “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário”, para legislar sobre assuntos de 

interesse local, há de se observar a matéria proposta, no sentido de ser 

observada a competência para sua iniciativa.  
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Nesse sentido, há matérias reservadas e de competência 

privativa de cada um dos Poderes. No caso da gestão municipal, há a chamada 

reserva administrativa, não sendo admitido ao Parlamento regrar ou proibir atos 

de gestão, especialmente de divulgação de políticas públicas do Poder 

Executivo, cuja interferência configura desrespeito à harmonia e independência 

entre os Poderes. 

Com efeito, o art. 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição 

Estadual, combinados com o art. 61, § 1º, II, “b” e art. 84, III, da Constituição 

Federal são inequívocos ao impossibilitar que o Poder Legislativo instaure 

processo legiferante, estabelecendo ou modificando estruturas, atribuições 

ou funcionamento da administração pública municipal. 

No caso pontual, a matéria posta dispõe sobre instituir 

Semana Municipal do Jovem Aprendiz, objetivando promover a discussão e 

reflexão sobre a matéria, através da promoção de audiências públicas, para 

que se debata a importância da contratação formal de jovens por empresas 

capacitadas, além de incentivar o cumprimento da cota legal de contratações, 

não trata de questões atinentes ao funcionamento da administração, tampouco 

sobre o funcionalismo municipal (cargos e remuneração), ou da sua estrutura 

ou ainda da atribuição de seus órgãos, criando ou definindo atribuições, como 

também não diz respeito ao regime jurídico dos seus servidores. 

Assim, a normatização apresentada não está presente 

nas vedações impostas pelo art. 61, § 1º, da CF, cuja competência é privativa 

do Chefe do Poder Executivo, de sorte que por exclusão, o presente PL 

encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, podendo ser 

proposto por iniciativa de vereador, cuja competência é comum na matéria 

posta, NÃO se registrando, desta forma, a nosso juízo, vício de origem na 

presente propositura. 
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Nesse sentido, observamos a jurisprudência do STF, 

senão vejamos: 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

878.911 RIO DE JANEIRO RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa 
do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura 
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.  
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral 
da questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa 
Weber. (GRIFEI) 

  

Pelo exposto, entendemos ser cabível ao VEREADOR 

iniciar o processo legislativo, nos termos apresentados.  

 

2.3 Da constitucionalidade e legalidade 

A Constituição Federal promulgada em 1988 contemplou 

a existência de entes federativos em três níveis – União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios – dotando-os de autonomia e atribuindo a cada um, 

campos de atuação estatal determinados. Essa discriminação ou repartição de 

competências, no entanto, pode ser apresentada de duas naturezas: legislativa 

ou material. 

Constituem competências legislativa privativas da União 

as matérias arroladas no art. 22 da CF. A competência concorrente aquela 

concedida à União, aos Estados e ao Distrito Federal relativamente às matérias 

enumeradas no art. 24 e competências remanescentes, sendo deferidas aos 

Estados consoante o parágrafo único do art. 25 da CF. 
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Destarte, foram igualmente discriminadas pelo 

Constituinte Originário a competência suplementar conferida aos Municípios 

para agir, administrar e atuar em situações concretas, suplementando a 

legislação federal e estadual no que couber, e ainda para legislar sobre 

assuntos de interesse local, consoante no art. 30, incisos I e II da Carta Magna, 

sendo também esta a redação dada ao artigo 6º, XXIV, da Lei Orgânica, e que 

respaldam juridicamente a proposição, ex positis:  

Pela CF/88: 

"Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

(...) 

 

Pela Lei Orgânica: 

"Art. 6º. Compete ao Município no exercício de sua autonomia:  

XXIV- legislar sobre assuntos de interesse local;"  

 

Assim, regulamentar datas que despertem a consciência 

sobre a importância da contratação de jovens aprendizes, para discussão e 

reflexão sobre a temática, com debates sobre a importância de dar uma chance 

aos jovens no mercado de trabalho, tem um interesse público intrínseco, cujo 

incentivo tem efeitos positivos em toda coletividade. 

Desta forma, o presente PL vem de encontro aos anseios 

da sociedade, especialmente aos jovens, quando amplia mecanismos de 

capacitação e incentivo à inserção no mercado de trabalho, bem como o 

aprendizado de muitos ofícios que serão de grande importância para o 

desenvolvimento e colocação destes jovens. 

A Constituição Federal, ao tratar dos direitos dos 

trabalhadores, 1em seu art.7º, inciso XXXIII, assim dispõe: 
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;   

  

Na Lei Orgânica Municipal, também as políticas públicas 

visando a proteção à dos jovens são prestigiadas, assim dispondo: 

“Art. 133 O Executivo Municipal promoverá programas em 

conjunto com empresas privadas e órgãos públicos com o 

intuito de fomentar a continuidade dos estudos dos aprendizes 

na forma da legislação trabalhista. (NR).” 

 

O programa jovem aprendiz é um projeto do governo 

federal criado a partir da Lei da Aprendizagem (Lei 10.097/00) com o objetivo 

de que as empresas desenvolvam programas de aprendizagem que visam a 

capacitação profissional de adolescentes e jovens em todo o país.  

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA, assim 

dispõe: 

Capítulo V 

Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz.  

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por 

legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional 

ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação 

em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes 

princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada 

bolsa de aprendizagem. 
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Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e      previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho 

protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de 

trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 

governamental ou não-governamental, é vedado trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco 

horas do dia seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequência à 

escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, 

sob responsabilidade de entidade governamental ou não-

governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente 

que dele participe condições de capacitação para o exercício de 

atividade regular remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as 

exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e 

social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado 

ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho não 

desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção 

no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

 

O  projeto Jovem Aprendiz busca incentivar os 

contratantes a desenvolverem nas suas respectivas empresas programas de 

aprendizagem para jovens e adolescentes, entre 14 e 24 anos. A falta de 

conhecimento da sociedade, em geral, faz com que muitos jovens percam 

valiosa experiência para sua capacitação ao mercado de trabalho. 
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Na prática, o presente Projeto de Lei, ao criar a “Semana 

Municipal do Jovem Aprendiz”, propondo a realização de audiências públicas 

para debater a contratação formal de jovens, bem como incentivar o 

cumprimento da cota legal de contratações, proporcionará maior 

esclarecimento aos empresários e à sociedade sobre este projeto. 

 

Neste viés, entendemos possível regulamentar no 

município a Semana Municipal do Jovem Aprendiz, tornando viável a presente 

propositura, a nosso juízo. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, no aspecto jurídico, em observância 

aos princípios constitucionais vigentes, conclui-se que o PLL 038/2019, nos 

termos apresentados, atende as normas legais impostas, estando presentes a 

legalidade e constitucionalidade. 

Desta forma, esta Procuradoria exara Orientação 

jurídica favorável  à sua tramitação. 

Destarte, encaminha-se a Comissão de Legislação e 

Redação Final e Comissão de Infraestrutura, Turismo, Desenvolvimento e Bem 

Estar Social para posterior deliberação, e aos nobres edis para análise de 

mérito, em Plenário, no que couber. 

É o parecer que submeto à consideração. 

        Gramado, 03 de dezembro de 2019. 

 
Sônia Regina Sperb Molon  

Procuradora Geral 
OAB/RS 68.402 


